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PREÂMBULO

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM , inscrita no CNPJ sob o nº. 29.406.625/0001-30 neste ato representada pela Diretoria Colegiada, tendo o Senhor
Diretor-Geral da ANM, MAURO HENRIQUE MOREIRA, por meio da COMISSÃO ESPECIAL DE LEILÃO DE BENS MINERAIS APREENDIDOS designada pela
Portaria nº. 1786, de 07/04/2025, publicada no Boletim Interno Eletrônico de 07/04/2025, torna público que, no local, data e horários indicados abaixo, fará realizar licitação,
sob a modalidade de LEILÃO ELETRONICO, para a venda de bens minerais apreendidos, provenientes de atividades ilegais, que se encontram sob a gestão da ANM,
fruto da ação fiscalizatória de seus agentes, de autoridades policiais ou alfandegárias, com autorização judicial ou decisão administrativa de perdimento fundamentados no
art. 2º, inciso XXVII, da Lei nº 13.575/2017 e da Resolução ANM nº 209 de 2025, pelo MAIOR LANCE, na forma da Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.461/2023 e demais
disposições pertinentes à legislação abrangentes, bem como pelas normas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo a etapa de lances a ser realizada por
meio de plataforma eletrônica de leilões, operada por terceiro selecionado pela CAIXA, conforme resultado do Edital de Chamamento Público nº 448/2025 – MIP, com
assessoria da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada nos
termos do Decreto Lei nº 759, de 12/08/1969, constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, alterado pelo Decreto Lei nº 1.259, de 19/02/1973, regendo-se pelo Estatuto
vigente na data da publicação deste Edital, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3 e 4, em Brasília-DF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, neste ato representada
pela CEPAT- CN Patrimônio e Bens de Terceiros, localizada no Largo da Concórdia, 211, 3º Andar, Brás – SP, CEP: 030012-010, daqui por diante denominada
simplesmente CAIXA.

 

1. DO OBJETO
1.1. O presente leilão tem como objeto a venda de bens minerais listados no Catálogo de Lotes (Anexo II), com autorização judicial ou decisão administrativa da
ANM, depositados na CAIXA, agência Praça da Sé/SP, pelo maior lance, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133 de 2021, Decreto nº 11.461 de 2023, Lei nº 13.575
de 2017, Resolução ANM nº 209 de 2025, além das normas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação na modalidade Leilão será conduzida pela Agência Nacional de Mineração com o apoio operacional da CAIXA, em conformidade com o Contrato
nº 29/2021 firmado entre a ANM e a CAIXA.

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas regularmente constituídas, inscritas no Cadastro de Pessoa Física – CPF e no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica – CNPJ, devidamente cadastradas desde que atendam às seguintes condições:

2.1.1. Pessoa Física, inclusive procuradores:
2.1.1.1. Ser Maior de 18 anos ou emancipada;

2.1.1.2. Ser titular de CPF em situação "REGULAR" na Receita Federal.
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2.1.2. Pessoa Jurídica, inclusive procuradores
2.1.2.1. Possuir CNPJ em situação "ATIVA" na Receita Federal;

2.1.2.2. Possuir Sócios e/ou Procuradores com CPF em situação "REGULAR" na Receita Federal.
 

3. DOS IMPEDIMENTOS
3.1. Pessoas Físicas que são impedidas de participarem deste Leilão:
3.1.1. Os servidores e empregados públicos lotados e em exercício na ANM, cônjuge ou companheiro, seus parentes colaterais ou por afinidade até o terceiro grau,
funcionários terceirizados e estagiários que trabalham e prestam serviços na Autarquia;

3.1.2. Dirigente CAIXA ou pertencente ao quadro de empregados da CAIXA que atuem nas áreas gestoras e executoras do processo de Leilão de garantias de bens
custodiados (SUBAN, GEMOB, SUOTC, GESEC), nas Gerências de Centralizadoras e Representações vinculadas, nas Agências de Penhor e Autoridade de ente público a
que a CAIXA esteja vinculada bem como seus cônjuges e companheiros e parentes até o terceiro grau civil, em linha reta ou colateral;

3.1.3. Licitante Pessoa Física, sócios ou sócios administradores de Pessoa Jurídica ou procuradores de licitantes cujo cadastro não tenha sido realizado;

3.1.4. Licitante Pessoa Física, sócios ou sócios administradores de Pessoa Jurídica ou procuradores de licitantes cujos CPF estejam em situação diferente de
“REGULAR” na Receita Federal;

3.1.5. Licitante Pessoa Física e procurador, cuja participação em leilões operacionalizados pela CAIXA esteja bloqueada pelos motivos constantes no item 23.4 deste
Edital.

3.1.6. Os infratores, as pessoas físicas ou parentes até o terceiro grau civil, inclusive por afinidade, nos leilões dos bens minerais por eles extraídos ilegalmente.
 

3.2. Pessoas Jurídicas que são impedidas de participarem deste Leilão:
3.2.1. Sócios e/ou Procuradores que tenham familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro
grau), pertencentes ao quadro de empregados/servidores da ANM, e detentores de cargo comissionado que atue na área demandante do leilão;

3.2.2. Sócios ou Procuradores que possuam parentesco até terceiro grau civil, com dirigente da CAIXA, empregado da CAIXA que atuem nas áreas gestoras e
executoras do processo de Leilão de garantias de bens custodiados (SUBAN, GEMOB, SUOTC, GESEC), nas Gerências de Centralizadoras e Representações vinculadas,
nas Agências de Penhor e Autoridade de ente público a que a CAIXA esteja vinculada bem como seus cônjuges e companheiros e parentes até o terceiro grau civil, em linha
reta ou colateral;

3.2.3. Licitante Pessoa Jurídica cujo cadastro não tenha sido realizado;

3.2.4. Licitante Pessoa Jurídica que apresente CNPJ vencido ou em situação diferente de “ATIVA” na Receita Federal;

3.2.5. Licitante Pessoa Jurídica e procurador, cuja participação em leilões operacionalizados pela CAIXA esteja bloqueada pelos motivos constantes no item 23.4
deste Edital;

3.2.6. Licitante Pessoa Jurídica, cujo(s) sócio(s), isoladamente ou em conjunto, tenham participação em em leilões operacionalizados pela CAIXA bloqueada pelos
motivos constantes no item 23.4 deste Edital;

3.2.7. Os infratores, as pessoas jurídicas por eles constituídas ou vinculadas e parentes até o terceiro grau civil, inclusive por afinidade, nos leilões dos bens minerais
por eles extraídos ilegalmente.

 

4. DAS ETAPAS, DO LOCAL, DAS DATAS E HORÁRIOS DO LEILÃO
4.1. INSPEÇÃO DOS BENS MINERAIS: A fase de inspeção dos bens será realizada no período de  02/03/2026 a 03/03/2026, das 11h00 às 15h00, nas
dependências da CAIXA, Agência Sé, localizada na Praça da Sé, 111 – 2º andar, Centro, São Paulo/SP, mediante agendamento prévio.

 

4.2. CONTESTAÇÃO, IMPUGNAÇÕES e PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Eventuais contestações e esclarecimentos por parte dos licitantes somente
serão admitidas no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

4.2.1. As manifestações deverão ser apresentadas por escrito e assinado de forma digital (pelo portal .gov), endereçadas ao e-mail e cepat@caixa.gov.br e
divbem@anm.gov.br.

 

4.3. CREDENCIAMENTO E ACESSO À PLATAFORMA : O credenciamento consiste na inscrição prévia do interessado no portal eletrônico
www.benspreciososcaixa.com.br, mediante fornecimento dos seguintes dados mínimos:

a) NOME COMPLETO;

b) CPF

c) RG;

d) DATA DE NASCIMENTO;

e) PROFISSÃO;

f) NOME DOS PAIS;

g) ESTADO CIVIL;

h) ENDEREÇO;

i) CIDADE DE NASCIMENTO;

j) NÚMERO DE TELEFONE PARA CONTATO;

k) EMAIL.
 

4.3.1. O credenciamento tem finalidade exclusivamente operacional, de modo a permitir o acesso do interessado à plataforma de lances, e não substitui a fase de
habilitação documental.

4.3.2. Momento e Condição para Lances: Somente poderão registrar lances os interessados devidamente credenciados no portal e que tiverem aceitado
eletronicamente os termos do Edital.

 

4.4. LANCES: Os lances deverão ser ofertados exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, www.benspreciososcaixa.com.br, indicada neste Edital, no
período compreendido entre as 10h00 do dia 05/03/2026 e as 10h00 do dia 09/03/2026, observado o horário oficial de Brasília. Após o encerramento desse prazo, não será
admitido o registro de novos lances, sendo realizada, na data de 09/03/2026, até às 10h, a sessão pública do leilão, conforme regras estabelecidas neste Edital. Para cada lance
recebido a partir dos 03 minutos finais ao encerramento do leilão, serão acrescidos 03 minutos a partir do horário do recebimento do último lance ofertado nesse intervalo.

 

4.5. REPASSE: Os bens não arrematados serão disponibilizados novamente em repasse, em até 15 minutos após o término do apregoamento de todos os lotes que
compuserem o leilão. Durante a hora adicional (repasse) observar-se-ão, para realização de lances, as mesmas regras estipuladas para o leilão.

 

4.6. ENCERRAMENTO ESCALONADO: Os lotes serão encerrados, um a um, de modo sequencial/escalonado, a cada 2 (dois) minutos. Assim, por exemplo,
sendo o encerramento do lote 001 às 10h00min, o encerramento do lote 002 ocorrerá às 10h02min, e assim sucessivamente, até o último lote.
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4.7. ANÁLISE DE REQUISITOS E DE CADASTRO DOS LICITANTES:
4.7.1. Encerrado o leilão e definida a classificação dos arrematantes de cada lote com as melhores ofertas, previamente a geração das guias de pagamento, a
Comissão Especial de Licitação da ANM deverá verificar se a PJ ou PF classificada provisoriamente em 1º lugar, além de pessoas a eles vinculados e parentes até o 3º grau,
tem alguma relação com a lavra irregular dos bens minerais levados a leilão.

4.7.2. Constatada a situação do item anterior, o arrematante será desclassificado e convocado o segundo colocado para confirmar a arrematação, sem prejuízo da
aplicação de sanções ao participante impedido.

 

5. DA INSPEÇÃO DOS BENS MINERAIS
5.1. Os bens ofertados neste Leilão estão organizados em lotes, os quais podem conter uma ou mais peças, conforme especificado na descrição constante do
Catálogo (Anexo II), parte integrante deste Edital.

5.2. Os lotes que são compostos majoritariamente por gemas (01, 08, 11, 13 e 39 do ANEXO II), poderão ser examinados presencialmente pelos interessados na
Agência Sé, localizada na Praça da Sé, nº 111, 2º andar, Centro, São Paulo/SP, mediante agendamento prévio. Os demais lotes não serão disponibilizados para inspeção.

5.3. O agendamento para exame das amostras deverá ser realizado pelo interessado até o dia 26/02/2025.

5.4. No momento do agendamento, o interessado deverá indicar o horário desejado e informar os lotes de interesse, limitados a até 3 (três) lotes.

5.5. O agendamento poderá ser efetuado por meios dos seguintes canais:

5.5.1. Envio de e-mail para: cepat@caixa.gov.br;

5.5.2. Contato telefônico direto com a CEPAT, pelo número (11) 2662-9459, no horário das 10h00 às 16h00.

5.6. Durante o exame dos lotes, será permitido o manuseio e a utilização de lente de aumento (lupa) sem a abertura do invólucro. Cada cliente poderá examinar, no
máximo, 3 (três) lotes, com tempo limite de até 30 (trinta) minutos para a análise total dos itens. O exame será realizado sob o acompanhamento de representantes da ANM e
da CAIXA.

5.7. Os bens minerais serão vendidos e entregues no estado e nas condições em que se encontram, sem qualquer tipo de garantia.

5.8. A ANM e a CAIXA não assumem responsabilidade por eventuais modificações ou alterações que venham a ser constatadas após o recebimento dos bens
arrematados.

5.9. Ao apresentar um lance, presume-se que o licitante tem pleno conhecimento das características e condições do bem, assumindo, portanto, os riscos inerentes à
arrematação.

5.10. Não será admitida qualquer reclamação posterior quanto à qualidade do bem ou à existência de vícios redibitórios, sendo vedado o abatimento no preço.

5.11. No caso das gemas, estas serão previamente disponibilizadas para exame pelos licitantes; quanto aos demais bens, há descrição detalhada constante no edital.
Assim, não caberá qualquer contestação posterior quanto às qualidades intrínsecas ou extrínsecas, procedência ou especificações dos itens.

5.12. Não será permitida, em hipótese alguma, a abertura dos invólucros ou das embalagens para retirada do bem mineral, nem mesmo em pequenas quantidades a
granel, sob a justificativa de obtenção de "amostra".

5.13. O Presidente da Comissão de Leilão poderá, mediante justificativa, excluir quaisquer lotes do Leilão, facultado, no momento do apregoamento, agrupar,
desdobrar ou reunir lotes, conforme considerar necessário para a adequada condução do certame.

5.14. As descrições dos lotes poderão ser retificadas durante o leilão, por meio de apregoamento, com a finalidade de suprir eventuais omissões ou corrigir
distorções identificadas.

5.15. O atendimento a eventuais exigências de órgãos oficiais ou entidades privadas, previstas em lei ou regulamento específico, relacionadas à comercialização dos
produtos, tais como certificados de qualidade, certificados de origem, laudos técnicos ou quaisquer outros documentos serão de inteira responsabilidade do licitante, não
cabendo à ANM ou à CAIXA, qualquer ônus ou responsabilidade a esse respeito.

5.16. A realização da inspeção das amostras não constitui requisito para participação no leilão. No entanto, os licitantes devem estar cientes de que, após a
apresentação das propostas de lances, não serão aceitas, em nenhuma hipótese, alegações posteriores de impossibilidade de cumprimento das obrigações, sob a justificativa
de desconhecimento das características ou condições dos bens minerais.

5.17. Para os lotes de diamantes em bruto, o arrematante deverá observar as disposições da Resolução ANM nº 106/2022, especialmente quanto à obrigatoriedade de
inscrição no Cadastro Nacional do Comércio de Diamantes – CNCD (art. 6º).

5.18. Em caso de exportação do(s) lote(s) arrematado(s), além da inscrição no CNCD, será necessário obter o Certificado do Processo de Kimberley (CPK) junto à
ANM, conforme previsto nos artigos 14 a 26 da norma mencionada no item anterior.

 

6. DA CONTESTAÇÃO, IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais contestações de lotes e esclarecimentos do Edital por parte dos licitantes somente serão admitidas no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de
abertura do certame. As manifestações deverão ser apresentadas por escrito e assinadas de forma digital (pelo portal .gov), endereçadas ao e-mail cepat@caixa.gov.br e
divbem@anm.gov.br.

6.2. Após o período supramencionado ficará caracterizada a preclusão do direito de contestar.

6.3. O empregado designado pela CAIXA, especialista em avaliação de joias e metais nobres, emitirá Parecer Técnico sobre a contestação apresentada pelo
arrematante, com o objetivo de subsidiar a decisão da Comissão de Leilão no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

6.4. A Comissão Leilão é responsável pelo deferimento ou não da contestação.

6.5. A decisão em grau de contestação será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por escrito e divulgada em sítio eletrônico
oficial: https://www.gov.br/anm/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-contratos/consulta-a-licitacoes/leilao-de-bens-minerais-apreendidos.

 

7. DOS LANCES
7.1. O recebimento dos lances ocorrerá a partir das 10h00 do dia 05/03/2026 e terá encerramento no dia 09/03/2025 às 10h, por meio de registro dos lances que
ocorrerá pelo site www.benspreciososcaixa.com.br. Para cada lance recebido a partir dos 03 minutos finais ao encerramento do leilão, serão acrescidos 03 minutos a partir do
horário do recebimento do último lance ofertado nesse intervalo.

7.2. REPASSE: Os bens não arrematados serão disponibilizados novamente em repasse, em até 15 minutos após o término do pregão de todos os lotes que
compuserem o leilão. Durante a hora adicional (repasse), observar-se-ão, para realização de lances, as mesmas regras estipuladas para o leilão.

7.3. ENCERRAMENTO ESCALONADO: Os lotes serão encerrados, um a um, de modo sequencial/escalonado, a cada 2 (dois) minutos. Assim, por exemplo,
sendo o encerramento do lote 001 às 10h00min, o encerramento do lote 002 ocorrerá às 10h02min, e assim sucessivamente, até o último lote.

7.4. O licitante deverá se identificar na plataforma de vendas, através do cadastro exigido pelo site www.benspreciososcaixa.com.br, enviando a documentação
solicitada no edital de leilão. Após o cadastro e preenchimento dos requisitos do edital, o licitante estará apto a ofertar lances.

7.5. O licitante deverá oferecer lances a partir do preço mínimo estabelecido para cada lote.

7.5.1. O preço mínimo de venda para cada lote é aquele constante no Catálogo do Leilão (Anexo II), o qual também constará descrito no site.

7.5.2. Cada lote poderá ter lances ilimitados durante o período em que estiverem abertos para lances, sendo considerado arrematante aquele que apresentar maior
valor para cada lote durante o período definido no item 7.1.

7.5.3. O licitante poderá apresentar lances para todos os lotes listados no Catálogo do Leilão (Anexo II).

7.5.4. Os licitantes poderão ofertar mais de um lance para o mesmo lote, prevalecendo sempre o maior lance ofertado.

7.5.5. As propostas devem ser apresentadas em valores inteiros, sem informação de centavos.
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7.5.6. Para cada lote, serão aceitos lances superiores conforme limite mínimo estabelecido no site, entre o último lance ofertado e o posterior, desde que a diferença
entre lances sucessivos não seja inferior a R$ 100,00 (cem reais).

7.5.7. Será considerado vencedor o lance de maior valor ofertado para cada lote.

7.5.8. O único meio para oferta de lances é o site www.benspreciososcaixa.com.br, não sendo permitido, em nenhuma hipótese, a entrega de propostas em agências
da CAIXA.

 

7.6. Para realizar os lances, o licitante deverá declarar no site, em local específico, que tem pleno conhecimento das características e condições do bem, assumindo,
portanto, os riscos inerentes à arrematação:

7.6.1. Declaração expressa de que o licitante tem ciência de que não será admitida qualquer reclamação posterior quanto à qualidade do bem ou à existência de vícios
redibitórios, sendo vedado o abatimento no preço;

7.6.2. Declaração expressa de que o licitante tem ciência de que não caberá qualquer contestação posterior quanto às qualidades intrínsecas ou extrínsecas,
procedência ou especificações dos itens;

7.6.3. Declaração expressa de que o licitante se submete a todas as condições deste Edital.
 

7.7. Os lances que não cumprirem todos os critérios acima estabelecidos serão desclassificados.
 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO
8.1. Serão desclassificados os lances que:

8.1.1. Não atendam às exigências deste Edital;

8.1.2. Forem apresentados fora do prazo estipulado neste Edital;

8.1.3. Condicionarem suas ofertas a quaisquer outras condições não previstas neste Edital, ou a outros lances ou fatores também não previstos;

8.1.4. Apresentarem valor total do lance inferior ao valor mínimo de venda;

8.1.5. Forem apresentados por meio distinto ou em local diverso do estabelecido neste Edital, inclusive Agências da CAIXA;

8.1.6. Forem apresentados por licitante impedido;

8.1.7. Não realizarem o pagamento das notas de arrematação dentro do prazo estabelecido.
 

8.2. Constituem motivos de desclassificação, exclusivamente na fase de lances:

8.2.1. oferta em desacordo com o Edital;

8.2.2. valor inferior ao mínimo;

8.2.3. licitante impedido;

8.2.4. vícios na proposta ou irregularidade documental.
 

9. DO RESULTADO PRÉVIO
9.1. Após a finalização do prazo para lances, o resultado prévio será o que constar na plataforma eletrônica como o maior lance recebido para cada lote, após o
prazo final de lances e que tenha o cadastro completo.

9.2. O resultado do leilão será divulgado por meio de verificação de resultados na plataforma eletrônica, em cada lance disponível, após a finalização do prazo de
lances.

9.3. O Resultado prévio será publicado após a análise de requisitos e de cadastro dos licitantes.
 

10. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES
10.1. O cadastro no Sistema de Clientes da CAIXA é obrigatório apenas para o licitante que se consagrar vencedor do lote.

10.2. A habilitação consiste na verificação da regularidade do licitante, por meio dos documentos exigidos neste Edital e será analisada:

I - após o encerramento da etapa de lances; e

II - previamente à homologação do resultado.

10.3. A habilitação inclui a verificação de impedimentos legais, fiscais e cadastrais.

10.4. Deverão os licitantes comparecer, até o dia 13/03/2026, a qualquer agência da CAIXA para efetuar ou atualizar o cadastro no Sistema de Clientes da CAIXA
(SICLI), sendo esse cadastramento condição para continuidade no leilão eletrônico.

10.5. O licitante deverá apresentar os documentos listados a seguir, em suas versões originais e acompanhados de cópias, para realizar o cadastramento:
 

10.5.1. PESSOA FÍSICA:
10.5.1.1. Documento de Identidade;

10.5.1.2. Comprovante de CPF em situação “REGULAR” na Receita Federal;

10.5.1.3. Comprovante de residência, emitido no máximo a 90 dias.

10.5.1.4. Comprovante de renda - são documentos hábeis para comprovação de renda:
 

10.5.1.4.1. CONTRACHEQUE ou HOLERITE
a) O contracheque é um documento de comprovação dos rendimentos mensais do trabalhador/aposentado e assalariado.

b) O documento também é utilizado para comprovação de rendimentos de aposentados e pensionistas. Nesse caso também pode ser comprovado por meio
de Extrato de Pagamento de Benefício do INSS.

c) Não é aceito o contracheque/pró-labore com distribuição de lucros.

d) Será considerado contracheque ou holerite, o documento que apresenta, pelo menos, a identificação da fonte pagadora, as informações cadastrais do
empregado, o mês de referência do pagamento, os rendimentos a que tem direito e os descontos, se houver.

 

10.5.1.4.2. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
a) A Declaração de Imposto de Renda somente é aceita quando atender as regras de obrigatoriedade de declaração à Receita Federal Brasileira, de acordo
com a legislação vigente.

b) É utilizada a Declaração referente ao último ano-calendário acompanhado do respectivo protocolo de entrega (primeira página) para comprovação dos
rendimentos.

c) Caso tenha iniciado o período de declaração referente ao último ano-calendário, é aceita a declaração relacionada ao ano-calendário imediatamente
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anterior até o prazo final de entrega da Declaração de Imposto de Renda à Receita Federal.

d) Após iniciado o período de entrega da declaração referente ao último ano-calendário, é permitido ao empregado solicitar a declaração mais atual, pois a
declaração atualizada torna a informação de rendimentos mais confiável no processo de avaliação e definição dos limites de crédito concedidos.

e) No caso de Declaração Retificadora, o cliente é obrigado a apresentar a Declaração original e demais retificadoras, se houverem, para comparação das
informações e verificação dos motivos que exigiram a retificação da Declaração, podendo ser recusada a comprovação por Declaração de Imposto de
Renda.

f) Declaração original entregue após 30 dias do prazo final de entrega da Declaração de Imposto de Renda não é aceita para comprovação de renda.

g) Não há impedimento para aceitação da Declaração Retificadora fora do prazo, desde que a declaração original tenha sido entregue no prazo permitido.

h) A declaração impressa pela Receita Federal, por meio do programa MIDAS –Módulo de Impressão de Declarações Assinadas, é aceita desde que a data
de entrega constante na folha de rosto e no rodapé das páginas esteja dentro do prazo final de entrega.

i) Não são considerados como rendimentos os valores caracterizados como “Outros” provenientes do campo “Pensão Alimentícia e Outros” da aba
“Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Física e do Exterior pelo Titular” da Declaração de Imposto de Renda.

 

10.5.1.4.3. RENDIMENTOS EM OUTROS CAMPOS DA DECLARAÇÃO
a) Os rendimentos provenientes de Pensão Alimentícia são aceitos mediante apresentação de sentença judicial.

b) É vedada a utilização de pensão alimentícia de alimentado menor de idade ou civilmente incapaz para lastrear operação de crédito, exceto com
autorização judicial.

 

10.5.1.5. O cliente deverá comparecer a agência no caso de dúvidas quanto a demais documentos comprobatórios de renda.

10.5.1.6. A agência poderá solicitar outros documentos para cadastramento de renda, caso identificada necessidade.
 

10.5.2. SE PESSOA JURÍDICA:
10.5.2.1. Razão Social;

10.5.2.2. Comprovante de CNPJ em situação “ATIVA” na Receita Federal e dentro do prazo de validade;

10.5.2.3. Documento que comprove faturamento mensal;

10.5.2.4. Documento que permita a identificação da Composição Societária;

10.5.2.5. Cópia dos seguintes documentos dos sócios ou dos sócios administradores, no caso de Sociedades Anônimas:

10.5.2.5.1. Documento de Identidade;

10.5.2.5.2. Comprovante de CPF em situação “REGULAR” na Receita Federal;

10.5.2.5.3. Comprovante de residência com a data máxima de emissão de 90 dias;

10.5.2.5.4. Procuração Pública, se for o caso, com poderes específicos para este Leilão.

10.5.2.6. A agência poderá solicitar outros documentos para cadastramento de faturamento, caso identificada necessidade.
 

11. DA VALIDAÇÃO FINAL E DO CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO DA ANM
11.1. A ANM realizará, após a etapa de lances, verificação de eventual vínculo do arrematante com extração irregular dos bens minerais leiloados, conforme
previsto no item 4.7.

11.2. Constatada a irregularidade, o lance será desclassificado e convocado o segundo colocado.
 

12. DOS RECURSOS
12.1. Os recursos poderão ser interpostos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da publicação da ata que documentar o procedimento, devendo estar devidamente
fundamentado, datado e assinado pelo licitante ou por seu representante legalmente constituído.

12.2. A entrega dos recursos deverá ser realizada mediante envio de documento assinado de forma digital (pelo portal .gov) aos e-mails cepat@caixa.gov.br e
divbem@anm.gov.br.

12.3. Qualquer recurso sobre os resultados, atos e decisões relativos ao leilão deverá ser apresentado, por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de
divulgação da classificação, mediante envio de e-mail à cepat@caixa.gov.br e divbem@anm.gov.br em documento assinado eletronicamente pela PF ou PJ que participou do
leilão.

12.3.1. Interposto o recurso, será comunicado oficialmente ao vencedor do lote recorrido, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento
comprovado da comunicação, apresente impugnação ao recurso, caso lhe convenha.

12.3.2. A Comissão de Leilão poderá reconsiderar sua decisão a ser proferida dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do recurso.

12.3.3. Se a Comissão de Leilão não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior,
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.3.4. Os recursos apresentados fora do período estabelecido não serão reconhecidos.
 

13. DA HOMOLOGAÇÃO
13.1. A plataforma eletrônica gerará relatório consolidado com os lances vencedores, que será validado pela Comissão de Leilão da ANM e homologado pela
autoridade competente.

13.2. Após o prazo recursal, o resultado do leilão será submetido à consideração da autoridade da ANM, para fins de homologação, e será divulgado nas
dependências da CAIXA, no escritório da CEPAT, localizado no Largo da Concórdia, nº 211, 3º andar, Brás, São Paulo/SP, CEP 03012-010, no site da ANM:
https://www.gov.br/anm/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-contratos/consulta-a-licitacoes/leilao-de-bens-minerais-apreendidos e no site
www.benspreciososcaixa.com.br.

13.3. O resultado homologado será divulgado em 07/04/2026.
 

14. DA CONVOCAÇÃO DOS ARREMATANTES PARA PAGAMENTO
14.1. O arrematante receberá por e-mail, até o dia 07/04/2026, a comunicação de qual(is) lance(s) e lote(s) foi vencedor, com o(s) boleto(s) para pagamento do valor
da arrematação, da tarifa de leilão e da CFEM (Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais), que deverão ser pagos até o dia 08/04/2026.

14.2. Caso o arrematante vencedor não efetue os pagamentos no prazo determinado, será convocado o segundo colocado na disputa para formalizar a arrematação.

14.3. No caso de reclassificação, o chamamento do segundo classificado será até o dia 09/04/2026, para pagamento do(s) boleto(s) até o dia 10/04/2026.

14.4. A ANM mantêm compromisso de venda com o arrematante.

14.5. Havendo desistência ou indeferimento do primeiro classificado, a ANM e a CAIXA, no papel de assessora de licitação, se reservam o direito de vender o lote
ao próximo licitante classificado.

14.6. Neste caso, o próximo licitante receberá e-mail até o dia 09/04/2026, para confirmar a comprar nas mesmas condições e valor constantes da proposta do 1°
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(primeiro) classificado.
 

15. DOS BOLETOS DE PAGAMENTO
15.1. O arrematante receberá em seu e-mail o(s) boleto(s) para pagamento do valor da arrematação, da tarifa de leilão e da CFEM (Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais), conforme item 18 deste Edital.

15.2. Os boletos constituem instrumento operacional de arrecadação, equivalente, para fins de execução do leilão, à Guia de Recolhimento da União (GRU), nos
termos da legislação aplicável e das normas da ANM.

15.3. Os boletos são gerados individualmente para cada arrematante, contendo código identificador que vincula o pagamento à respectiva Nota de Arrematação.

15.4. A quitação dos boletos é condição necessária para:

I - gerar a Nota de Arrematação;

II - comprovar perante a ANM a regularidade da arrematação;

III - liberação do lote para entrega.

15.5. A CAIXA garantirá a rastreabilidade dos pagamentos, replicando o mecanismo de identificação previsto no modelo de GRU.
 

16. DO PRAZO DE PAGAMENTO DOS BOLETOS
16.1. O arrematante deverá realizar o pagamento integral do(s) boleto(s) impreterivelmente entre os dias 07/04/2026 e 08/04/2026, sob pena de ser considerado
desistente e sujeito a aplicação das sanções cabíveis.

16.2. Nesse caso, o 2º arrematante convocado do lote, deverá realizar o pagamento entre os dias 09/04/2026 e 10/04/2026.
 

17. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. O(s) boleto(s) de pagamento poderão ser pagos eletronicamente ou presencialmente em qualquer instituição financeira oficial.

17.2. O pagamento deverá ser efetuado até a data de vencimento, sendo vedado o seu recebimento após essa data, mesmo que haja atualização monetária.

17.3. Não é permitido o pagamento de valor inferior ao constante no(s) boleto(s), nem pagamento com cheques.

17.4. O pagamento, se realizado na CAIXA, poderá ser efetuado em espécie, desde que o valor não ultrapasse o montante de R$ 10 mil reais, ou por débito em
conta, desde que esta seja de titularidade do arrematante.

17.5. No ato do pagamento, o arrematante deve apresentar documentos para identificação requeridos.

17.6. A falta dos pagamentos mencionados neste Edital caracteriza a desistência do arrematante e sujeita a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

17.7. Fica reservado à ANM e a CAIXA o direito de convocar o próximo colocado, conforme itens 4.7, 11, 14, 16 e 20 deste Edital.
 

18. DAS TARIFAS E ENCARGOS TRIBUTÁRIOS
18.1. Sobre os valores a serem pagos, além do valor do lance da arrematação, também devem ser considerados as tarifas e tributos que incidem sobre o valor de
arrematação dos bens, conforme detalhado a seguir:

18.1.1. Tarifa de Leilão - corresponde a 6% (seis por cento) do valor total dos lances vencedores;

18.1.2. CFEM - Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais – A tarifa incidirá sobre o valor arrematado, a depender do caso, de acordo com a Lei
nº 13.540/2017 art. 2º, item IV, para os bens minerais, devendo-se aplicar os seguintes percentuais:

a) Alíquota de 2% para diamante e demais gemas;

b) Alíquota de 1,5% para ouro.

18.1.3. ICMS - O cálculo e a aplicação da alíquota do ICMS seguirão a legislação do Estado onde o bem mineral estiver depositado (no caso, SP).
 

18.2. O pagamento do imposto ICMS é de responsabilidade exclusiva do arrematante, que deverá procurar a Secretaria de Estado da Fazenda competente para
realizar o recolhimento do tributo devido ou solicitar declaração de isenção. A retirada do bem mineral somente será autorizada mediante apresentação do comprovante de
pagamento ou da declaração de isenção.

18.3. As providências relativas à comprovação do pagamento, isenção ou não-incidência do ICMS são de total responsabilidade dos arrematantes.

18.4. Deverão apresentar a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da CFEM (DIEF-CFEM) o adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública, nos termos
da Resolução ANM nº 156, de 8 de abril de 2024 .

18.5. De acordo com o art. 2º,inciso III, combinado com o art. 4º da Resolução ANM nº 156, de 8 de abril de 2024 , obriga-se a apresentar a Declaração de Informações
Econômico- Fiscais da CFEM (DIEF-CFEM), pessoas físicas e jurídicas “adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública”, até o dia 26 do segundo mês
subsequente ao fato gerador, por meio da plataforma https://pgrm.serpro.gov.br/dief.

18.6. A comprovação do recolhimento da CFEM é condição obrigatória para entrega dos bens arrematados, a entrega da Declaração DIEF-CFEM, não. Em caso de dúvidas
na apresentação da DIEF-CFEM, acessar: https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/arrecadacao ou entrar em contado pelos e-mails: corfem@anm.gov.br e gefic@anm.gov.br.

 

19. DA CONFIRMAÇÃO DE COMPRA
19.1. A confirmação da compra do lote pelo arrematante vencedor ocorre mediante comprovação do pagamento integral do valor da arrematação, acrescido;

I - da tarifa de Leilão;

II - da alíquota da CFEM; e

III - da alíquota do ICMS/SP.

19.2. As tarifas e encargos tributários estão descritos no item 18 deste Edital.
 

20. DO INADIMPLEMENTO PÓS-ARREMATAÇÃO
20.1. O não pagamento do boleto no prazo referente a nota/guia de arrematação não configura desclassificação do lance, mas sim inadimplemento contratual,
produzindo os seguintes efeitos:

I - caracterização de desistência;

II - aplicação das penalidades previstas (multa, impedimento e declaração de inidoneidade);

III - convocação do próximo classificado.
 

21. DA ENTREGA DOS LOTES AOS ARREMATANTES:
21.1. A entrega dos lotes arrematados será realizada no período de 16/04/2026 a 17/04/2026, das 11h00 às 15h00, nas dependências da CAIXA, Agência Sé,
localizada na Praça da Sé, nº 111, 2º andar, Centro, São Paulo/SP.

21.2. No momento da entrega dos bens arrematados, caberá ao arrematante verificar os respectivos lotes, conferindo sua quantidade, estado e condições em que se
encontram.
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21.3. Caso seja constatada qualquer divergência ou irregularidade no lote arrematado, o fato deverá ser comunicado imediatamente, por escrito, aos técnicos
responsáveis pela entrega, que adotarão as medidas legais cabíveis.

21.4. Após o recebimento do bem, o arrematante não poderá alegar qualquer irregularidade ou divergência.

21.5. Todos os riscos relacionados ao perecimento dos bens serão de responsabilidade do arrematante a partir do momento da entrega.

21.6. A liberação dos lotes para entrega ao arrematante está condicionada à comprovação do pagamento integral do boleto de arrematação, o pagamento ou
apresentação da declaração de isenção do ICMS e do pagamento da CFEM, conforme item 18.

21.7. Os arrematantes deverão apresentar, no momento da retirada dos bens adquiridos:

Se Pessoa Física:
21.7.1. Documento de Identidade;

21.7.2. CPF em situação "REGULAR" na Receita Federal;

21.7.3. Comprovação do pagamento integral do boleto da nota de arrematação, do pagamento ou apresentação da declaração de isenção do ICMS e do pagamento da
CFEM;

21.7.4. Procuração Pública, se for o caso, com poderes específicos para este Leilão.

Se Pessoas Jurídica:
21.7.5. Cópia autenticada do ato constitutivo e as devidas alterações, ou consolidação contratual e as devidas alterações, se for o caso;

21.7.6. Cópia autenticada dos documentos dos sócios (documento de identidade, CPF” e comprovante de residência) ou cópia autenticada dos documentos dos sócios
administradores, no caso de Sociedades Anônimas;

21.7.7. Documentos pessoais dos representantes legais (documento de identidade, CPF em situação “REGULAR” e comprovante de residência);

21.7.8. Comprovação do pagamento integral do boleto da nota de arrematação, do pagamento ou apresentação da declaração de isenção do ICMS e do pagamento da
CFEM;

21.7.9. Procuração Pública, se for o caso, com poderes específicos para este Leilão.

Se Procurador:
21.7.10. Documento de Identidade;

21.7.11. CPF em situação “REGULAR” na Receita Federal;

21.7.12. Procuração Pública, com poderes específicos para este Leilão;

21.7.13. Comprovação do pagamento integral do boleto da nota de arrematação, do pagamento ou apresentação da declaração de isenção do ICMS e do pagamento da
CFEM;

21.7.14. A procuração para retirada de lotes deve ser pública, conforme especificado a seguir:

21.7.14.1. Deve conter poderes específicos para esta finalidade e expressos para cada Leilão, tanto para Pessoas Físicas, quanto para Pessoas Jurídicas, devendo conter,
ao menos, o seguinte:

“__________________a quem confere poderes especiais para representá-lo(a) junto à Caixa Econômica Federal e à Agência Nacional de Mineração, podendo apresentar
propostas, realizar pagamentos e retirar os lotes arrematados do leilão da ANM XX/2025 realizado no dia _____________ , conforme Edital, bem como dar e receber quitações,
preencher e assinar guias, formulários, cadastros, , alegar e assinar o que for preciso, apresentar e juntar documentos em face de discordância em relação ao conteúdo
recebido ou por outra razão que entender pertinente, relacionada ao(s) bem(ns) arrematados. É vedado o substabelecimento dos poderes ora conferidos. O presente Instrumento
tem validade de XX ( ) dias , a contar da data de sua emissão, se antes alguns ou todos os poderes ora conferidos não forem cancelados pelo(a) Outorgante, ou pelo(a)
Outorgado(a), mediante comunicação por escrito.”

21.7.15. É vedada procuração com outorga de poderes para mais de um procurador.

21.7.16. No caso de procuração emitida em outra localidade, o interessado deve reconhecer, no cartório local, a marca ou sinal identificador do tabelionato emissor.

21.7.17. É exigido do procurador, a apresentação de cópia autenticada do seu documento de identificação e do documento do comprador/outorgante, além dos
documentos e cópias autenticadas do ato constitutivo e suas alterações.

 

21.8. Após a entrega do lote ao arrematante, é de sua inteira responsabilidade o transporte e a guarda dos bens arrematados.

21.9. Os prazos previstos neste Edital poderão sofrer alterações em virtude de caso fortuito, de força maior ou de qualquer outro evento que venha a atrasar ou
impedir temporariamente o transporte dos lotes até o local de entrega de garantias.

21.10. A CAIXA poderá não precisar do período necessário para equacionar os eventos mencionados no item acima e se compromete a empreender todos os esforços
para solucionar a pendência no menor prazo possível.

 

22. DOS PRAZOS DE CUSTÓDIA E ABANDONO
22.1. Os lotes pagos e não retirados pelo arrematante até o 5º (quinto) dia útil após a data da liberação ficam sob custódia da CAIXA e seu resgate, sujeito ao
pagamento da tarifa de custódia.

22.2. O prazo da custódia de lotes vendidos e não retirados, inicia-se a partir da data em que foram efetivamente disponibilizados para entrega.

22.3. Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, a contar da data de disponibilização para entrega, implicará
declaração tácita de “ ABANDONO”, independente de notificação judicial ou extrajudicial, retornando o bem para ser leiloado em outra oportunidade.

22.4. A declaração de “ABANDONO” acarretará perda de valores eventualmente pagos pelo arrematante, ressalvadas as situações decorrentes de caso fortuito ou
força maior, na forma da lei, devidamente comprovadas e aceita pela Comissão de Licitação da ANM.

22.5. A tarifa de custódia é cobrada com base no valor da avaliação do lote, em pagamento à guarda do lote arrematado e não retirado pelo arrematante, sendo
calculada conforme a fórmula abaixo:

 

Tarifa de Custódia = Coeficiente de Cálculo x Valor de Avaliação x Número de dias

Onde:

Coeficiente de Cálculo: Percentual mensal vigente, dividido por 100 e por 30 dias;

Percentual mensal vigente: 3,00%;

Valor de Avaliação: Valor atribuído ao bem avaliado ou reavaliado;

Número de dias: Período, em dias, compreendido entre a data da disponibilização da entrega e a data do pagamento da tarifa.
 

22.6. Os atos de abandono serão publicados no sítio eletrônico da ANM e registrados pela Comissão.
 

23. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
23.1. Todas as pessoas físicas e jurídicas que participarem do leilão estarão sujeitas às sanções, às penas, às condições e aos prazos previstos na Lei nº 14.133/2021
e suas alterações, sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas.

23.2. Após a aceitação do lance, o arrematante firma o compromisso de cumprir as etapas de aquisição do bem, que se encerram com a retirada do lote e dos
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respectivos documentos de transferência, quando houver.

23.3. A recusa injustificada do arrematante em cumprir as etapas de aquisição e retirada do lote, nos prazos e condições previstos neste edital, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à eventual perda imediata do direito à aquisição de qualquer um dos lotes arrematados.

23.4. O licitante/arrematante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - esteja em desacordo com as condições de participação previstas neste Edital;

II - não atender qualquer das convocações previstas neste Edital;

III - descumprir obrigações após a arrematação;

IV - na condição de arrematante vencedor, deixar de atualizar seu cadastro junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;

V - praticar atos que comprometam a integridade, legalidade ou regularidade do certame;

VI - dar causa à inexecução parcial do leilão;

VII - dar causa à inexecução parcial do leilão que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

VIII - dar causa à inexecução total do leilão;

IX - deixar de entregar a documentação exigida para o leilão;

X - não realizar o pagamento do objeto arrematado, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

XI - não entregar a documentação exigida na arrematação e no recolhimento do objeto arrematado, quando convocado dentro dos prazos de pagamento
e recolhimento do objeto arrematado;

XII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto arrematado sem motivo justificado;

XIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o leilão ou prestar declaração falsa durante o leilão ou recolhimento do objeto
arrematado;

XIV - fraudar o leilão ou praticar ato fraudulento na arrematação/pagamento do objeto arrematado/recolhimento do objeto arrematado;

XV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XVI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do leilão; e/ou

XVII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, na legislação minerária, em normas da ANM ou em outros dispositivos legais
aplicáveis ao caso.

23.5. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no subitem 23.4. deste Edital as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar (participar de leilões);

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.6. Na aplicação das sanções previstas no subitem 23.5. deste Edital, serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

23.7. As penalidades serão aplicadas pela Autoridade Competente da ANM, em nível nacional, para cada falta cometida, e variam de acordo com as circunstâncias
do caso.

23.8. O arrematante que não honrar o pagamento da nota de arrematação, será penalizado com a aplicação de multa, concomitante com o impedimento de participar
de leilões e, consequentemente, bloqueio de acesso a plataforma eletrônica de realização de leilões.

23.9. O valor da multa corresponde a 6% (seis por cento) calculado sobre o valor total dos lances contidos na nota de arrematação emitida para o arrematante.

23.10. No impedimento ou declaração de inidoneidade, a Pessoa Física e/ou Pessoa Jurídica é impedida de participar de leilões, esteja o participante na condição de
arrematante, sócio ou procurador da empresa.

 

24. DO PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO:
24.1. A aplicação das sanções previstas no subitem 23.5, e o consequente bloqueio de acesso a plataforma eletrônica de realização de leilões, requerer a instauração
de processo de responsabilização, a ser conduzido pela Comissão Especial de Licitação da ANM, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante/arrematante para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, devendo
observar o seguinte rito:

I - Relatório sobre os fatos e as circunstâncias que podem ensejar penalidade para análise e parecer da Comissão Especial de Leilão da ANM;

II - Comunicação formal ao interessado, com detalhamento da infração;

III - Análise fundamentada da defesa pela Comissão de Leilão;

IV - Notificação ao interessado do parecer da Comissão de Leilão;

V - Proposição de aplicação de penalidade à Autoridade Competente da ANM, se for o caso;

VI - Análise e deliberação da autoridade competente da ANM para aplicar a sanção;

VII - Notificação da decisão final ao interessado e publicação nos canais oficiais previstos na legislação.

24.2. Os procedimentos administrativos de aplicação de penalidades previstas neste Edital e na legislação correlata será instruído e analisado pela Comissão de
Leilão da ANM e aplicada pela autoridade competente da ANM, mediante decisão formal e devidamente motivada, observadas as garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa.

24.3. É assegurado ao participante, quando da aplicação das penalidades de multa ou suspensão temporária, ou inclusão de restrição em participação em demais
leilões:

24.3.1. Receber manifestação por escrito da Comissão de Leilão, sobre a reconsideração ou não da penalidade aplicada; e

24.3.2. Solicitar por escrito a Comissão de Leilão, pedido de suspensão e/ou revisão da penalidade aplicada, junto com as justificativas e comprovação de fatos
infortúnios.

24.4. Nas hipóteses em que podem ensejar a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a Comissão Especial de Leilão da ANM deverá
encaminhar parecer para análise jurídica.

24.5. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela Comissão Especial de Leilões da
ANM, o licitante/arrematante poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

24.6. Serão indeferidas pela Comissão Especial de Leilões da ANM, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou
intempestivas.

24.7. Os atos previstos como infrações administrativas neste Edital ou em outras normas de licitações e contratos da Administração Pública Federal que também
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sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e a autoridade competente definidos na referida Lei.

24.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 23.5. deste Edital, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II (multa) do mesmo
subitem.

24.9. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 

25. DOS ILÍCITOS PENAIS
25.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 14.133/2021 e seus regulamentos serão objeto de processo na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis.

 

26. DA REVOGAÇÃO, ANULAÇÃO, ADIAMENTO OU PRORROGAÇÃO DE PRAZOS
26.1. A ANM poderá revogar este Leilão por motivo de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal medida, ou anulá-lo, total ou parcialmente, por ilegalidade, seja por iniciativa própria ou mediante provocação de terceiros, por meio de parecer escrito e
fundamentado. Além disso, a CAIXA ou a ANM poderão adiar o leilão ou prorrogar o prazo para recebimento dos lances, sem que isso gere ao arrematante qualquer direito a
reclamação, indenização ou reembolso.

 

27. DA ATA
27.1. Encerrado o Leilão, será lavrada, no local, Ata circunstanciada contendo a relação dos lotes vendidos, a identificação dos respectivos arrematantes e o registro
dos trabalhos realizados durante a licitação, com destaque para os fatos relevantes.

27.2. A Ata será assinada no término do evento, pelos membros da Comissão de Leilão e pelos interessados que assim desejarem.
 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
28.1. A participação do Licitante no presente Leilão implica a concordância, ciência e cumprimento de todos os termos e condições deste Edital.

28.2. A participação no presente Leilão é declaração tácita de que o Licitante não é abrangido por nenhuma das condições de impedimento.

28.3. Os documentos exigidos neste Edital podem ser apresentados no original ou cópia acompanhada do original ou autenticada, para conferência por empregado da
CAIXA.

28.4. Não são aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, exceto quando tiver sido explicitamente
disposto em contrário.

28.6. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital, em dia de expediente, na Cidade de São Paulo onde acontecerá o Leilão.

28.7. Qualquer cidadão pode impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos lances pelos e-
mails divbem@anm.gov.br ou cepat@caixa.gov.br ou no escritório da CEPAT, localizado no Largo da Concórdia, nº 211, 3º andar, Brás, São Paulo/SP, CEP 03012-010, em
dias úteis, no horário das 10h00 às 16h00.

28.8. É facultada à Comissão de Leilão, assessorada pela CAIXA, em qualquer fase do Leilão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

 

29. DO FORO
29.1. Para dirimir as questões oriundas deste Leilão será competente a Seção Judiciária da Justiça Federal, na cidade de Brasília.

 

30. DO TRATAMENTO DE DADOS CADASTRAIS
30.1. Em conformidade com a Lei nº 13.709/18, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, a
CAIXA zela pelo direito à privacidade dos titulares de dados pessoais.

30.2. Todo tratamento de dados pessoais será considerado resguardados os direitos legais, realizado pela CAIXA, que possui o papel de assessoramento, e pela
ANM enquanto entidade deflagradora da licitação.

30.3. Serão divulgados apenas os dados necessários a garantir a transparência e publicidade do processo, conforme previsto na legislação.

30.4. Os Dados Pessoais fornecidos para aquisição dos lotes serão tratados para as seguintes finalidades:

30.4.1. Dar publicidade do resultado da disputa;

30.4.2. Realizar comunicação por meio de qualquer canal (telefone, e-mail, SMS, WhatsApp etc.);

30.4.3. Arquivar informações, a fim de facilitar os processos de negociação e transações comerciais futuras.

30.5. A CAIXA e a ANM zelam por não usar ou revelar informações sigilosas referentes a seus clientes e usuários, inclusive as constantes nos cadastros sociais e
financeiros sob a sua guarda, salvo nos casos previstos na legislação vigente.

30.6. A revogação do consentimento dado à CAIXA e a ANM, para a realização do tratamento dos Dados Pessoais, deve ser informada formalmente pelos
participantes à CAIXA.

30.7. Os licitantes declaram-se cientes de que os Dados Pessoais poderão ser armazenados, mesmo após o término do tratamento, inclusive após a revogação do
consentimento, para cumprimento de obrigação legal ou regulatórios.

 

31. DOS ANEXOS
31.1. Integram e complementam o presente Edital os Anexos a seguir relacionados:

31.1.1. Anexo I – Aviso do Leilão;

31.1.2. Anexo II – Catálogo de Lotes do Leilão;

31.1.3. Anexo III - Formulário de Contestação;

31.1.4. Anexo IV - Nota de Arrematação.
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MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA

Diretor-Geral da ANM
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Documento assinado eletronicamente por Mauro Henrique Moreira Sousa , Diretor-Geral da Agência Nacional de Mineração , em 19/02/2026, às 17:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-br/autenticidade, informando o código verificador 19171604 e o código CRC 1C918A0B.

ANEXO I
 

 

AVISO DE LEILÃO
 

VENDA DE BENS MINERAIS APREENDIDOS EDITAL Nº 001/2026
 
PROCESSO SEI Nº 48051.011115/2025-17

 
 
A AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM , torna público aos interessados que, com a assessoria da CAIXA, realizará LEILÃO pela maior oferta de
lances, de forma ONLINE, por meio do portal eletrônico www.benspreciososcaixa.com.br, para a venda de bens minerais apreendidos provenientes de
atividades ilegais, sob a gestão da ANM e depositados na CAIXA, agência Praça da Sé/SP, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital
nº 01/2026 e seus anexos.

 
O Edital do Leilão, contendo as exigências para participação, valores, prazos e demais disposições regulamentares, do qual é parte integrante o presente
Aviso, estará à disposição dos interessados na página da ANM: https://www.gov.br/anm/pt-br/acesso- a-informacao/licitacoes-contratos/consulta-a-
licitacoes/leilao-de-bens-minerais- apreendidos e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): https://pncp.gov.br/app/editais?
q=&status=recebendo_proposta&pagina=1&modalidad es=1&esferas=F

 
 
Brasília/DF ,20 de Fevereiro de 2026
Local/Data

 

 
A COMISSÃO
 
 

ANEXO II
 

CATÁLOGO DE LOTES DO LEILÃO - VENDA DE BENS MINERAIS APREENDIDOS - EDITAL Nº 001/2026
PROCESSO SEI Nº 48051.011115/2025-17 - AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM) - Oferta de lances: www.benspreciososcaixa.com.br

Oferta de lances: www.benspreciososcaixa.com.br    
      
Lotes
leilão

01/2026
Nº(s) Processo(s)

SEI ANM Descrição
Valor de

avaliação

Valor de
lance

mínimo
Obervação / Item

processo

01 48412.966212/2017

Esmeraldas brutas, com peso individual variando entre menos de 0,01 g e 0,67 g,
totalizando 156 kg, acondicionadas em dois barris. As pedras apresentam transparência
variada, de opacas a transparentes, sendo aproximadamente 6% com algum
aproveitamento gemológico. A coloração varia do verde ao verde-azulado, com diferentes
níveis de tonalidade e saturação. Pureza variando entre inclusões excessivas a
moderadas.

R$
15.600,00

R$
1.000,00  

02 48416.700155/2017-
41

1 barra ouro pesando 344,68g, com teor 868/1000;
1 barra ouro pesando 311,18g, com teor 899/1000.

R$
371.908,00

R$
197.224,00  

03 00786.002817/2022-
46 1 barra de ouro de teor calculado de 913/1000, pesando 510,35g R$

299.327,00
R$

158.734,00  

04 48416.700155/2017-
41

1 barra ouro pesando 456,92g, com teor 922/1000;
1 barra ouro pesando 187,24g, com teor 949/1000.

R$
384.780,00

R$
204.050,00  

05 48068.966706/2023-
82

1 barra de ouro perfurada e serrada pesando 641,27g de teor estimado de 910/1000;
ouro em pó pesando 1,4g de teor 900/1000.

R$
375.687,00

R$
199.228,00  

06

48423.700151/2017-
73

48424.984016/2008-
86

48424.984051/2011-
49

Minério de Ouro em flocos de teor 959/1000, pesando 0,60g no total;
minério de ouro em flocos de teor 970/1000, pesando 0,45g no total;
minério de ouro em flocos de teor 960/1000, pesando 6,29g no total;
minério de ouro em flocos e em pó de teor 936/1000, pesando 4,71g no total;
minério de ouro em flocos, pó e fragmentos de teor 960/1000, pesando 8,04g;
Minério de ouro em fragmentos e em pó de teor 968/1000 na média, pesando 69,93g;
Minério de ouro em pó, de teor 951/1000 e de peso 6,06g.

R$
59.545,00

R$
31.577,00  

07 48416.700155/2017-
41 1 barra ouro pesando 489,14g, com teor 895/1000. R$

281.231,00
R$

149.138,00  
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08 48400.000126/2017-
54

14 diamantes brutos, formatos CHP, SW2 e MK2, pureza variando entre VS e I1, cor
variando entre IJ e NR, peso variando entre 8,38ct a 0,25ct, pesando no total 22,13ct;
03 Ametistas, pesando no total 7,71ct;
07 Citrinos, pesando no total 30,62t;
02 Fragmentos de quartzo incolor, pesando no total 0,72ct;
01 Marfim, pesando 3,86ct;
02 Quartzos fumê, pesando no total 7,58ct;
29 Quartzos incolores, pesando no total 168,44ct;
01 Quartzo rosa bruto, pesando 1,76g;
01 Quartzo rutilado, pesando 3,39ct;
01 Rubi, pesando 0,3ct;
07 Rubis brutos, pesando no total 1,42g;
01 Topazio azul, pesando 0,67ct;
01 Topazio imperial, pesando 1,33ct.

R$
35.443,00

R$
18.795,00  

09 48068.000041/2021-
81

1 barra de ouro de teor 964/1000, pesando 100,08g;
1 barra de ouro de teor 949/1000, pesando 100,12g;
1 barra de ouro de teor 949/1000, pesando 100,14g

R$
184.064,00

R$
97.609,00  

10

48072.000009/2023-
06

48400.000223/2019-
17

48419.986644/2011

Ouro em pó e fragmentos, teor 943/1000, pesando 63,19g;
16 fragmentos de ouro, teor 800/1000, pesando 8,62g no total;
02 fragmentos de ouro, teor 900/1000, pesando 0,18g no total;
01 Topazio azul bruto, pesando 9,93g;
01 Granada vermelha bruta, pesando 0,19g.

R$
42.819,00

R$
22.707,00  

11

00786.000202/2023-
66

48051.002804/2025-
31

48051.002807/2025-
74

48051.004517/2023-
01

48054.000187/2024-
28

48400.000407/2011-
11

71 esmeraldas lapidadas peso variando de 0,13ct a 11,73ct pesando no total 114,92ct;
1 Turmalina lapidada pesando 14,49ct;
8 Turmalinas brutas pesando 15,347g
ametistas lapidadas pesando no total 965,26ct;
citrinos lapidados pesando no total 213ct;
ametistas e citrinos brutos pesando 15,96g;
3 quartzos lapidados pesando no total 39,37ct;
6 quartzos fumê lapidados pesando no total 70,680ct;
26 prasiolitas lapidadas pesando no total 263,425ct;
2 crisoberilos lapidados pesando no total 17,11;
1 rodolita lapidada pesando 1,3ct;
8 águas-marinhas lapidadas pesando no total 23,85ct;
1 Topázio incolor lapidado pesando 0,30ct,
3 Turmalinas verdes lapidadas pesando 1,28ct,
3 pérolas furadas pesando 1,34ct;
176 granadas vermelhas brutas pesando 16,47g no total;
02 minerais não identificados pesando 0,10g no total;
01 quartzo incolor bruto pesando 0,04g;
01 gema amarela bruta diversa 0,06g;
01 zircão marrom bruto pesando 0,12g;
488,54g de esmeraldas brutas;
171 topázios amarelos brutos pesando no total 465,743g;
276.67ct de esmeraldas lapidadas com tratamento de cor.

R$
72.105,00

R$
38.237,00  

12

48051.002709/2025-
37

48052.000174/2023-
98

48054.000521/2021-
09

48063.000163/2023-
89

48068.966160/2019-
83

48072.000035/2021-
64

48072.000038/2022-
89

48072.000046/2021-
44

48072.000109/2022-
43

48076.000242/2023-
41

minério de ouro em flocos, teor 927/1000, pesando 34,49g;
minério de ouro em flocos, teor 899/1000, pesando 12,75g;
minério de ouro em flocos, teor 869/1000, pesando 29,21g;
lingote de ouro, teor 732/1000, pesando 5,54g;
minerio de ouro em flocos, teor 942/1000, pesando 7,86g;
minério de ouro em flocos, teor 913/1000, pesando 2,1g;
fragmentos de ouro, teor 702/1000, pesando 1,18g;
minerio de ouro em flocos, teor 890/1000, pesando 3,90g;
minério de ouro em flocos teor 302/1000, pesando 1,38g;
minério de ouro em pó, teor 876/1000, pesando 0,44g;
minério de ouro em pó, teor 728/1000, pesando 1,99g;
minério de ouro em flocos, teor 858/1000, pesando 4,33g;
minério de ouro em flocos, teor 870/1000, pesando 29,49g;
minério de ouro em pó, teor 873/1000, pesando 0,15g.

R$
76.078,00

R$
40.344,00  

13

48051.002784/2025-
06

48051.002803/2025-
96

48051.002805/2025-
85

48051.002806/2025-
20

48068.000097/2021-
35

05 diamantes lapidados, cor variando entre K e castanho médio, I3, peso individual
variando entre 0,19ct e 0,71ct, peso total 1,69ct;
01 diamante bruto, MK1, N-R, I1, peso 1,55ct;
01 turmalina negra bruta pesando 3,98g;
01 diamante bruto, CHP, KLM, I2, pesando 1,02ct;
45 diamantes brutos contendo formatos CHP, MK1, MK2 e SW2, cor variando entre IJ e S-
Z, pureza variando entre VS e OP, peso individual variando entre 0,42ct e 3,25ct, peso
total 64,76ct;
01 diamante bruto, MK1, N-R, SI, peso 9,22ct;
01 diamante bruto, SW1, IJ, VS, peso 5,07ct.

R$
155.581,00

R$
82.505,00  

14 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 865/1000, pesando 1.358,77g R$

755.649,00
R$

400.723,00
48061.000132/2022-

67 item 1

15 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 884/1000, pesando 1.231,46g R$

699.642,00
R$

371.022,00
48061.000132/2022-

67 item 2

16 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 900/1000, pesando 1.155,06g R$

668.108,00
R$

354.300,00
48061.000132/2022-

67 item 10

17
48061.000132/2022-

67 1 barra de ouro de teor 865/1000, pesando 995,87g
R$

553.575,00
R$

293.562,00
48061.000132/2022-

67 item 11

18 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro serrada e pó de ouro, ambos de teor 877/1000, pesando no total 973,40g R$

548.713,00
R$

290.984,00
48061.000132/2022-

67 item 9
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19 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 890/1000, pesando 933,58g R$

534.003,00
R$

283.183,00
48061.000132/2022-

67 item 3

20 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 884/1000, pesando 911,80g R$

517.913,00
R$

274.651,00
48061.000132/2022-

67 item 5

21 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 824/1000, pesando 956,24g R$

506.605,00
R$

268.654,00
48061.000132/2022-

67 item 8

22 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 842/1000, pesando 917,42g R$

496.235,00
R$

263.155,00
48061.000132/2022-

67 item 4

23 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 858/1000, pesando 811,90g R$

447.869,00
R$

237.506,00
48061.000132/2022-

67 item 13

24 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 921/1000, pesando 751,47g R$

444.657,00
R$

235.803,00
48061.000132/2022-

67 item 14

25 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 874/1000, pesando 788,15g R$

442.767,00
R$

234.801,00
48061.000132/2022-

67 item 7

26 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 879/1000, pesando 650,64g R$

367.607,00
R$

194.943,00
48061.000132/2022-

67 item 6

27 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 894/1000, pesando 619,18g R$

355.799,00
R$

188.681,00
48061.000132/2022-

67 item 16

28 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 884/1000, pesando 617,37g R$

350.872,00
R$

186.068,00
48061.000132/2022-

67 item 12

29 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 951/1000, pesando 532,70g R$

325.439,00
R$

172.581,00
48061.000132/2022-

67 item 15

30 48061.000132/2022-
67

1 barra de ouro de teor 873/1000, pesando 352,15g;
1 lingote de ouro de teor 887/1000, pesando 21,87g

R$
210.028,00

R$
111.379,00

48061.000132/2022-
67 item 17 e 27

31 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 866/1000, pesando 353,14g R$

196.482,00
R$

104.195,00
48061.000132/2022-

67 item 18

32 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 856/1000, pesando 327,90g R$

180.458,00
R$

95.698,00
48061.000132/2022-

67 item 19

33 48061.000132/2022-
67

1 barra de ouro de teor 853/1000, pesando 295,66g;
1 barra de ouro de teor 855/1000, pesando 119,95g.

R$
228.117,00

R$
120.971,00

48061.000132/2022-
67 item 20 e 26

34 48061.000132/2022-
67

1 barra de ouro de teor 885/1000, pesando 210,59g;
1 barra de ouro de teor 902/1000, pesando 198,71g

R$
234.894,00

R$
124.565,00

48061.000132/2022-
67 item 21 e 23

35 48061.000132/2022-
67

1 barra de ouro de teor 892/1000, pesando 199,32g;
1 barra de ouro de teor 728/1000, pesando 222,15g

R$
218.201,00

R$
115.713,00

48061.000132/2022-
67 item 24 e 22

36 48061.000132/2022-
67 1 barra de ouro de teor 897/1000, pesando 159,63g R$

92.066,00
R$

48.823,00
48061.000132/2022-

67 item 25

37 48068.000016/2025-
21 1 barra de ouro de teor 916/1000, pesando 998,46g R$

587.714,00
R$

311.666,00
48068.000016/2025-

21 item 1

38 48068.000016/2025-
21 1 barra de ouro de teor 921/1000, pesando 524,91g R$

310.786,00
R$

164.811,00
48068.000016/2025-

21 item 2

39

48068.966239/2019-
12

48400.703471/2018-
24

18 diamantes brutos contendo formatos CHP, MK1, MK2 e SW1, cor variando entre IJ e N-
R, pureza variando entre VS a NG, peso individual variando entre 0,08ct e 4,03ct, peso
total 18,55ct;
01 diamante bruto tipo bala, N-R, OP, peso 12,40ct;
01 diamante bruto SW2, N-R, VS, peso 1,93ct;
03 diamantes brutos contendo formatos MK2 e SW2, N-R, pureza variando entre VS a I1,
peso individual variando entre 1,43ct e 5,00ct, peso total 8,50ct;
29 diamantes brutos contendo formatos CHP, MK1, MK2 e SW1, cor variando entre GH e
N-R, pureza variando entre SI e OP, peso individual variando entre 0,12ct e 3,16ct, peso
total 18,24ct;
72 diamantes brutos contendo formatos CHP, MK1, MK2 e SW2, cor variando entre GH e
S-Z, pureza variando entre VS e NG, peso individual variando entre 0,04ct e 1,43ct, peso
total 20,85ct;
62 diamantes brutos contendo formatos CHP, MK1, MK2, SW1 e SW2, cor variando entre
IJ e NR, pureza variando entre VS e I2, peso individual variando entre 0,16ct e 2,81ct, peso
total 43,68ct;
07 turmalinas verdes lapidadas, peso individual variando entre 0,71ct e 0,77ct, pesando no
total 6,44ct;
02 turmalinas azul esverdeadas lapidadas, peso individual variando entre 0,48ct e 0,68ct,
pesando no total 1,16ct.

R$
131.852,00

R$
69.922,00

48068.966239/2019-
12,

48400.703471/2018-
24

40 48412.966483/2018-
19 1 barra de ouro de teor 902/1000, pesando 842,71g R$

488.414,00
R$

259.007,00
48412.966483/2018-

19 item 3

41 48412.966483/2018-
19 1 barra de ouro de teor 929/1000, pesando 500,03g R$

298.638,00
R$

158.369,00
48412.966483/2018-

19 item 13

42 48412.966483/2018-
19 1 barra de ouro de teor 925/1000, pesando 443,64g R$

263.678,00
R$

139.829,00
48412.966483/2018-

19 item 12

43 48412.966483/2018-
19 1 barra de ouro partida de teor 867/1000, pesando 388,57g R$

216.444,00
R$

114.781,00
48412.966483/2018-

19 item 2

44 48412.966483/2018-
19 1 barra de ouro de teor 930/1000, pesando 357,40g R$

213.546,00
R$

113.244,00
48412.966483/2018-

19 item 17

45 48412.966483/2018-
19 1 barra de ouro partida com teor 928/1000, pesando 352,55g R$

210.218,00
R$

111.479,00
48412.966483/2018-

19 item 11

46 48412.966483/2018-
19

1 barra de ouro partida de teor 922/1000, pesando 311,35g;
1 barra de ouro de teor 925/1000, pesando 70,55g

R$
226.431,00

R$
120.077,00

48412.966483/2018-
19 item 5 e 8

47 48412.966483/2018-
19

1 barra de ouro de teor 930/1000, pesando 274,86g;
1 barra de ouro de teor 929/1000, pesando 111,85g

R$
231.125,00

R$
122.566,00

48412.966483/2018-
19 item 1 e 15

48 48412.966483/2018-
19

1 barra de ouro partida de teor 937/1000, pesando 217,40g;
1 barra de ouro de teor 941/1000, pesando 122,69g

R$
205.107,00

R$
108.769,00

48412.966483/2018-
19 item 6 e 10

49 48412.966483/2018-
19

1 barra de ouro partida de teor 931/1000, pesando 209,18g;
1 barra de ouro partida de teor 927/1000, pesando 160,98g

R$
220.994,00

R$
117.194,00

48412.966483/2018-
19 item 4 e 9

50 48412.966483/2018-
19

1 barra de ouro partida de teor 921/1000, pesando 201,07g;
1 barra de ouro de teor 929/1000, pesando 187,85g;
1 barra de ouro de teor 926/1000, pesando 188,21g

R$
343.278,00

R$
182.041,00

48412.966483/2018-
19 item 16, 14 e 7
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51 48412.966483/2018-
19

1 lingote de ouro de teor 912/1000, pesando 17,79g;
1 lingote de ouro de teor 926/1000, pesando 15,47g;
1 lingote de ouro de teor 918/1000, pesando 37,39g;
1 lingote de ouro de teor 927/1000, pesando 26,22g;
1 lingote de ouro de teor 923/1000, pesando 23,77g;
1 lingote de ouro de teor 922/1000, pesando 32,51g;
1 lingote de ouro de teor 871/1000, pesando 17,55g;
1 lingote de ouro de teor 941/1000, pesando 25,00g;
1 lingote de ouro de teor 947/1000, pesando 15,30g;
1 lingote de ouro de teor 898/1000, pesando 8,65g;
1 lingote de ouro de teor 865/1000, pesando 5,65g;
1 lingote de ouro de teor 747/1000, pesando 4,83g;
1 lingote de ouro de teor 558/1000, pesando 2,77g;
1 lingote de ouro de teor 548/1000, pesando 1,82g;
1 lingote de ouro de teor 924/1000, pesando 5,07g;
1 lingote de ouro de teor 895/1000, pesando 6,03g.

R$
143.544,00

R$
76.122,00

48412.966483/2018-
19 itens 18 a 33

52
48412.966483/2018-

19

1 pepita de ouro de teor 856/1000, pesando 287,68g;
minério de ouro em pó de teor 176/1000, pesando 4,98g;
quartzo e pó mineral pesando 2,81g;
minério de ouro em flocos de teor de 938/1000, pesando 44,12g;
minério de ouro em pó de teor 908/1000, pesando 25,91g;
pepitas de ouro teor 907/1000, pesando 9,77g;
limalhas de ouro teor 824/1000, pesando 13g.

R$
197.438,00

R$
104.702,00

48412.966483/2018-
19 item P1, P2 e P3
mais itens 34, 35, 36

e 1.1

53 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 806/1000 pesando 872,42g R$

452.167,00
R$

239.785,00
48068.000105/2023-

13 item 1

54 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 804/1000 pesando 766,04g R$

395.948,00
R$

209.973,00
48068.000105/2023-

13 item 2

55 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 798/1000 pesando 291,10g R$

149.303,00
R$

79.176,00
48068.000105/2023-

13 item 3

56 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 910/1000 pesando 486,79g R$

284.539,00
R$

150.892,00
48068.000105/2023-

13 item 4

57 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 831/1000 pesando 636,15g R$

339.682,00
R$

180.134,00
48068.000105/2023-

13 item 5

58 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 810/1000 pesando 438,15g R$

228.102,00
R$

120.963,00
48068.000105/2023-

13 item 6

59 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 821/1000 pesando 419,88g R$

221.612,00
R$

117.521,00
48068.000105/2023-

13 item 7

60 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 862/1000 pesando 331,69g R$

183.695,00
R$

97.414,00
48068.000105/2023-

13 item 8

61 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 828/1000 pesando 843,02g R$

448.301,00
R$

237.736,00
48068.000105/2023-

13 item 9

62 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 828/1000 pesando 391,33g R$

208.227,00
R$

110.424,00
48068.000105/2023-

13 item 10

63 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 824/1000 pesando 649,61g R$

344.073,00
R$

182.463,00
48068.000105/2023-

13 item 11

64 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 797/1000 pesando 408,74g R$

209.430,00
R$

111.061,00
48068.000105/2023-

13 item 12

65 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 814/1000 pesando 948,39g R$

496.293,00
R$

263.186,00
48068.000105/2023-

13 item 13

66 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 818/1000 pesando 302,44g R$

158.889,00
R$

84.259,00
48068.000105/2023-

13 item 14

67 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 825/1000 pesando 320,41g R$

169.811,00
R$

90.052,00
48068.000105/2023-

13 item 15

68 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 809/1000 pesando 287,83g R$

149.549,00
R$

79.306,00
48068.000105/2023-

13 item 16

69 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 817/1000 pesando 324,73g R$

170.516,00
R$

90.425,00
48068.000105/2023-

13 item 17

70 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 774/1000 pesando 1.044,40g R$

519.296,00
R$

275.384,00
48068.000105/2023-

13 item 18

71 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 789/1000 pesando 377,97g R$

191.649,00
R$

101.632,00
48068.000105/2023-

13 item 19

72 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 831/1000 pesando 383,93g R$

204.980,00
R$

108.702,00
48068.000105/2023-

13 item 20

73 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 816/1000 pesando 454,21g R$

238.214,00
R$

126.325,00
48068.000105/2023-

13 item 21

74 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 841/1000 pesando 319,39g R$

172.615,00
R$

91.538,00
48068.000105/2023-

13 item 22

75 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 912/1000 pesando 497,62g R$

291.669,00
R$

154.673,00
48068.000105/2023-

13 item 23

76 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 806/1000 pesando 1.054,58g R$

546.172,00
R$

289.637,00
48068.000105/2023-

13 item 24

77
48068.000105/2023-

13
1 barra de ouro de teor 808/1000, pesando 139,67g;
1 barra de ouro de teor 825/1000, pesando 76,01g;

R$
112.841,00

R$
59.840,00

48068.000105/2023-
13 itens 25 e 26

78 48068.000105/2023-
13

1 barra de ouro de teor 813/1000, pesando 91,38g;
1 barra de ouro de teor 906/1000, pesando 148,35g;

R$
134.160,00

R$
71.145,00

48068.000105/2023-
13 itens 27 e 28

79 48068.000105/2023-
13

1 barra de ouro de teor 831/1000, pesando 71,60g;
1 barra de ouro de teor 825/1000, pesando 86,59g;

R$
84.123,00

R$
44.611,00

48068.000105/2023-
13 itens 29 e 30

80 48068.000105/2023-
13 1 barra de ouro de teor 787/1000 pesando 494,23g R$

250.090,00
R$

132.624,00
48068.000105/2023-

13 item 31
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81

48068.000105/2023-
13

00786.001108/2025-
96

00786.001189/2025-
24

48075.000218/2023-
11

7 fragmentos de ouro de teor 820/1000 pesando 35,22g;
4 brincos e 1 pendente de ouro de teor 750/1000, amassados e amolgados, pesando
8,80g;
1 pulseira de ouro de teor 750/1000, pesando 14,81g;
1 pulseira folheada com fechos de ouro de teor 750/1000, amassada, pesando 6,54g;
10 pendentes de ouro teor 750/1000, amolgados e com inscrições, pesando 26,20g;
3 pendentes de ouro teor 666/1000, amolgados e com inscrições, pesando 5,84g;
1 pendente de ouro 750/1000, contém quartzo ametista de aprox. 9ct sem valor
gemológico, pesando 3,50g;
1 pendente de ouro 750/1000, contém quartzo ametrino aprox. 3,56ct sem valor
gemológico pesando 1,49g;
1 pendente de ouro 750/1000, contém chifre de besouro de aprox. 3ct sem valor
gemológico, pesando 1,52g;
1 pendente de ouro 750/1000, contém três diamantes menores que 1 ponto, lap. brilhante,
cor L pureza P2 e uma esmeralda fraca de aprox. 0,1ct, pesando 1,60g;
1 pepita de ouro 879/1000, pesando 1,29g;
1 pepita de ouro 945/100, pesando 1,77g;
6 alianças e 3 anéis de ouro de 750/1000, amolgados e amassados, pesando 19,69g;
1 anel de ouro 750/1000, contém quartzo citrino aprox. 21ct sem valor gemológico,
pesando 6,82g;
1 anel de ouro 750/1000, contém zircônia aprox. 1,85ct, pesando 2,52g;
3 anéis e 1 aliança de ouro de teor 666/1000, quebrados, amassados, incompletos,
pesando 6,80g;
1 invólucro plástico (aprox. 0,54g) com pó de ouro 811/1000, pesando 16,72g
1 invólucro plástico (aprox. 0,46g) com flocos de ouro 747/1000, pesando 2,15g
1 invólucro plástico (aprox. 0,46g) com flocos de ouro 824/1000, pesando 9,54g
1 invólucro plástico (aprox. 0,46g) com flocos de ouro 906/1000, pesando 5,57g
1 invólucro plástico (aprox. 0,46g) com pó de ouro 920/1000, pesando 5,46g

R$
84.486,00

R$
44.803,00

48068.000105/2023-
13 item 32, 33, 34,

35, 36 e 38

82 48068.000105/2023-
13

1 colar de ouro 750 com pepitas de ouro 900 anexas (aprox. 4,40g de pepitas), amolgado e
amassado, pesando 8,45g;
20 colares e 1 pendente de ouro de teor 750/1000, um com pendente anexo, partidos e
amassados, pesando 143,74g;
11 colares e 1 pendente de ouro de teor 666/1000, partidos e amassados, pesando 52,41g;
1 colar de ouro de teor 585/1000, pesando 5,22g;
1 colar de ouro de teor 375/1000, pesando 11,49g;
1 colar de prata de teor 900/1000, com fecho folheado, pesando 22,89g;
1 colar de prata de teor 850/1000, com fecho folheado, pesando 5,46g.

R$
101.095,00

R$
53.611,00

48068.000105/2023-
13 item 37

      
 Laudos de avaliação dos bens (por número do processo administrativo de apreensão), disponíveis para download:   
 http://sei.anm.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=20199183&id_documento=20647205  

 

ANEXO III
 

 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE CONTESTAÇÃO

LEILÃO DE BENS MINERAIS APREENDIDOS

EDITAL Nº 001/2026

PROCESSO SEI Nº 48051.011115/2025-17

Este formulário destina-se exclusivamente à apresentação de contestação de lote, impugnação ou pedido de esclarecimento referente ao leilão de bens apreendidos,
observados os prazos e condições previstos no Edital acima identificado.

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE

Nome completo / Razão Social:                     
CPF / CNPJ:                     
Documento de Identidade (se PF):                      Órgão emissor:                
Endereço completo:                     
Telefone: (     )                    
E-mail:                     

2. TIPO DE MANIFESTAÇÃO

(assinalar apenas uma opção)

(      ) Contestação de Lote
(     ) Impugnação ao Edital
(      ) Pedido de Esclarecimento

3. IDENTIFICAÇÃO DO LOTE (se for o caso)

Número do Lote:                     
Descrição resumida do lote (conforme Catálogo de Lotes do Leilão – Anexo II – Edital nº 1/2026):
                                                                                

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO / IMPUGNAÇÃO / ESCLARECIMENTO
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ANEXO IV
 

 
 

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2026

 
PROCESSO SEI Nº 48051.011115/2025-17

 

ANM – Agência Nacional de Mineração - CNPJ: 29.406.625/0001-30 Data do leilão: / /

 
I – IDENTIFICAÇÃO DO ARREMATANTE

 
· Nome/Razão Social:
· CPF/CNPJ:

 

II. – IDENTIFICAÇÃO DO(S) LOTE(S) ARREMATADO(S) E VALORES DE ARREMATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que o(a) arrematante acima identificado adquiriu o(s) bem(ns) descrito(s) e caracterizado(s) no Catálogo do Edital nº 001/2026, em
procedimento de leilão oficial promovido por este órgão, de acordo com as normas legais vigentes e condições estabelecidas em edital, correspondente(s) ao(s) lote(s)
transcrito(s) abaixo:

 
 

Descrever de forma clara, objetiva e fundamentada os fatos e fundamentos que embasam a presente manifestação, em conformidade com o Edital.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

5. DECLARAÇÕES DO LICITANTE

Declaro que:

Estou ciente de que eventuais contestações, impugnações ou pedidos de esclarecimento somente serão admitidos até 3 (três) dias úteis antes da data de
abertura do certame, conforme previsto no Edital;
Reconheço que a apresentação fora do prazo caracteriza preclusão do direito de contestar;
Estou ciente de que os bens minerais são vendidos no estado e condições em que se encontram, conforme disposições editalícias;
Tenho ciência de que a decisão da Comissão Especial de Leilão da ANM, após emissão de Parecer Técnico pela CAIXA quando aplicável, será definitiva no âmbito
administrativo.

6. FORMA DE ENVIO

Esta manifestação deverá ser:

Apresentada por escrito,
Assinada digitalmente (Portal Gov.br), e
Encaminhada dentro do prazo editalício para os e-mails:

cepat@caixa.gov.br
divbem@anm.gov.br

7. ASSINATURA

Local e data                    ,     /     /     

Assinatura digital do Licitante: ________________________________________

USO EXCLUSIVO DA ADMINISTRAÇÃO (ANM / CAIXA)

Parecer Técnico (quando aplicável):

( ) Procede a contestação

( ) Não procede a contestação

Justificativa:

Responsável técnico (CAIXA): ______________________________ Data: //______

Decisão da Comissão Especial de Leilão – ANM:

( ) Deferido

( ) Indeferido

Motivação:

Comissão Especial de Leilão ANM: ______________________________ Data: ____ /_____/______

NOTA DE ARREMATAÇÃO
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Nº
LOTE

LANCE
MÍNIMO
(R$)

LANCE
VENCEDOR
(R$)

TARIFA DO
LEILÃO
(R$)

VALOR DA
CFEM (R$)

TOTAL A PAGAR
* (R$)

      
      
      

* O pagamento do imposto ICMS é de responsabilidade exclusiva do arrematante, que deverá procurar a Secretaria de Estado da Fazenda competente para realizar o
recolhimento do tributo devido ou solicitar declaração de isenção. A retirada do bem mineral somente será autorizada mediante apresentação do comprovante de pagamento
ou da declaração de isenção.

 

Obs.: Todas as orientações e prazos para retirada dos bens estão dispostas no Edital, disponível no site https://www.gov.br/anm/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/licitacoes.

 

Este documento não substitui os comprovantes de pagamento.
Válido somente com apresentação dos comprovantes de pagamento autenticados
 

Referência: Processo nº 48051.011115/2025-17 SEI nº 19171604
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